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VISTO.3 Es RáLAV.DUS Oa nutoo da reso1uç o 

ilo Junta Administrativa da Cnixii de 4posontndøria e í,eno5eu 

doa Ferroviários da 3E1ntC Catarina relativo ao ncórdL dëste 

Connelho de 24 de junho de 1937, no processo n, 2.672/ 7,  o-

bre o desconto daa contribuiç oa dou empz'egadoe, cm face do 

previsto no  2. do arte 3 do regulamento aprovado polo dec. 

ri. 890, de ) de junho de 1936, solucionando urna consulto da 

Junta Adminiatrativa da Caixa de Aposentadoria e lenoSor, da 

Companhia TelefonIca Br'aailciia; 

0 1DL2 U4»0 que é inndrnisaivel que urna 

Junta Adminiatretiva pratczid  recorrer d'il.3 decisaca dhtc Con-

selho eõbr'e consultas formuladas pela Junta Adrninistrttivn de 

outra caixa o ente mesmo Conselho; 

C W2RflLi,0 que cumpre óquela Junta Âcbni-

niatrativa promover a decia o sobre oaaos concretos, desde 

que oituaç ea especiais se nprasents.i, c no discutir dcci-

ucs dêste Conselho em craoa gerais, pretendendo rotula-las 

do inapi icovei a a noppoto a partiicula res aupervenientes; 

RU0LVJ' o tonnelho iaoiona1 do Tr bn1ho, cm 

aeeaflo plena, determinar jue e C1xn obedeça a de1iboro Io 

oonutnnto do no6rd o impugnado o que ei tiver caso concreta, 

em que lhe pareça que no possa ou no deva ser a doutrina 

aplica da, promovo recurso regular, bom como censurar o proce-

— i 



M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ciumento da Junto .duiiniotr'It Vn, pela ntitudo cio rebeldia ocaumida, 

mondando, nin al que o parioei' da i'rocuradox'in Geral façc parte in-

tegrante do premente acãrclflo. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1939 

a) prAncineo, 3irbun  de  ende  Prealdo te 

a) i.iina Ferreira  1oiator 

Fui presente: a) J,Leonai de .e wide .ivim  Proc. Geral 

Publicado no J16.rio Oficial em:  

Proa*  14,893/37 —  0, A. . d013 Per rv. di 1 •  e 00 tu rine traz tr-nz ao oonhe-ft 
-  cimento dente Como11io e nua x'es 1uç o no tocante à 

hipotoco pr ;iuta no aord o pro erido no Proa, 
2672/37 re1ativau nte à roxnaç o do vcnoirninto-baae, 

A 1' .) O } R 

,\ Caixa ele Apoecntadoriu o ?oriuZea da  ntradn de Vor 

rio Paraná  tmta-Catoriva, eonhoc mdo do acord o de 24 do Jun10 de 1937, 

preferido no ?roc. M 72/37 o que eprovou o ptrecer do :3r. 19 adjunto 

do Procurador Geral, entendeu d discordr  do roopoato dsni ao item 4 

do referido parecer, que considerou que au Éçntífica95ou extroordina-

riso pagou eia vi tudo da serviço do o ntruç o e prolongoiento, que 

ao ofetuedao e titulo trenoltorio o ncdlt•nito verlo do governo, no 

podem ver computadas na foroinç o cio naltsrio-bnao paro oontribuiç o, co-

me fixou a lei 159, de 1935 o o doc. 800 de 1936. 

O procenao eu ovn eu andamento#  quando o Jr, lflsp -

ter-Chefe à no. 10 lembrou a convonioncia da juntada do Rec. ri... 

2266/37 como elemento 0001nr'oedor no cano. 
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Depois de umi &orie de doligencinn e de1ong s foram 

anexados os Receie ri. 22266 e ÁRoc,  B-633. 

Verifica-ao, porem, que neriht.una ro],a o teve aios 

oom o caso em exame, onde ve, í icta de Urna corz u1ta para 00200 gerais, 

Assim pois o LÇ Conaello pofeiiu o acc,rdro do 34 

do junho de 1937 6 fia. 4 e d intorpret 10 que ahi co ob xv  a di-

versas consultas formUladEls,. foi que: a CaIXA, confozio o ato do fio, 3 

no concordou com a r pc.1tc do ILom 4, como bem OL;clflroøe a IflfOZ'flifl 

ço do Sei-viço Teonico Atuarial & fia, 12, 

or idEio a oLtç o do 0.100  que .0 rc1er0 a oonuul-

te conztanto de fio. 3 está no  &1.iL!ita; 

a) o que o Gnixo pretende é xcorver contra o acord o 

t1, 4 para 1€J a1tL: Ur umu dos rcR;poai;L;, o que no 6 posLii o1, por-

cano eato acord o foi proferido em cs o &o consulta, no se pode admi-

tir (]O qu&.quer Ci IXÜ L  ;C'J'Fti d.  kc . ecc do Coru olho iobre respoa-

tee  cnt ultns formulodou por outra Caí:a, 80 incomo I. Co ae1b , por-

que quem tiver inte ' L O  :U4 obtor dciu o sobre unsos cpoc1o(1a promo— 

ira  rctu1ai; 

b) a e ,or;ta dodr- polo Cone1h  cont;ultn d que truta 

o noordflo de f1. 4, ( pur itc, corto como ó qio em muitos outroç; 

001305 seus doutrina tem atL. firíld, demo por exemplo no Caixa da So-

roc beria em que o Crinurlhiá munciou oom:utnr no ;.1 rio poro contribui-

ção uxiia gratificação  cpoc;I.a1 pare  eiu u.ai da ;x'edto do ausociado. 

Assim, pois, esta por.eitamento certo o acord o de 

Ms. 4. 

Si e Caixa tiver c1eoc oupecloos e quo,  oim natu-

reza oIn u1ar do serviço ou dn rorntinex'aç o, no devo e impoitoncia fi-

gurar no computo do  a1arIo-4raio, devo proriovar n docis o cobre o cano 

ccncreto e nunca fici;r diacutinclo o:; c!iucin oe do Conselho em C OOC co-

rnos como inopliduveis em casos p:rticu1nron, 
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çwnto ao ceio o..pao1 1 do .;z. ieniy 0xvtnrnn1 o 

nuauntó et4 v1i"tus 1rno:.te ieto1vic1; noi r r:o  plo  o o  ntx'pofl— 

to, COflfO.IUO OS pL'OQ t 5O8 tflOXOLi. 

Opino  Crtx  uo ob ç  doltbirQçeo , 

contitnnte cio âcord17o do tfl;. 4 o w. cio tiver otio conc oto a  lhe 

pnreçn que izlo paoon ou  7o U&rw' n do t'jn  ov  p1 od', j:ior1 va re 

cur'oo x'egu n. 

Rio do 0.nm,111 % 18 do Julho  1939 

a)  J, onel de Rezende k].vdim 
_  -  


